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GOVEnNO OO ESÍAOO

A ORIZAçÃo rlu cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N" l1612023

INTERESSADo: MARIA JOSE LEITE ORSOLON

ENDEREÇo pARA connEsponoÊxclÂ: Travessa Darcy Vargas no3000 - Condomínio

Edificio Saint Honore, apto 204 - Parque l0 de Novembro - Manaus/AM.

CNPJ7CPF: 642.806.322-00 INscRtÇÃo EsrÂDUÂL:

FoNE: (92) 99167-2848 PRocEsso No: 1032312023-63

Tipo: Fauna Silvestre
t

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, Quadra N4, Lote 38 - Alphaville 4 -
Manaus - AM.

DESCRIÇAO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, tÍansporte e destinação de fauna silvestre.

durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serâo inlormados no Relatório de

Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contençãoi sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa,

cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir dâ data de emissão.

Manaus-AM,

Rosa Ma
D

ATENÇÀO:

riette Geissler Juliano Marcos V de Souza
lcâ Diretor P nte

Esta Autoriz{çío é de 06 restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades preyistas em norrnas.

. O uso inegular desta Autorizsção implica na sua cassaçilo, bem como nas sançôes previstas na legislação;

. Esta Autoriz!ção não contém €mendas ou rasuras;

. Esta AutorizrçIo dwe permanecer no locâl da ação pam efeito de Íiscalização.
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gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123Â721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê
Dez, CEP: ô9050-030 - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF
LUCAS ABREU DE SOUZA Eng. Florestal 0l2l06l523AM 024.245.352-05
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'TT6/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira Íesponsúilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/tÍansporte/soltura de espécies em área particular
sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em

unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autoÍização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos teÍnos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar duraÍlte o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.
4. ApÍesentar o Relatório de Resgate da Fauna SilvestÍe 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidede, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. ApresentaÍ no prazo de 360 dias após o recebimento.da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de ó0 dias após o recebimento desta âutorização proposta de medidas

compensatórias pua Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.
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